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	INDICAÇÃO Nº037/2013




AUTORIA: VEREADORES SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E CLÓVIS DE PAULA.

INDICAM A NECESSIDADE DE VIABILIZAR RECURSOS E PARCERIAS VISANDO A CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DO CONSELHO TUTELAR DE CAMPO NOVO DO PARECIS.
                                                      Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do Poder Público municipal viabilizar recursos e parcerias visando a construção da sede própria do Conselho Tutelar de Campo Novo do Parecis .
                                                      JUSTIFICATIVA
                                                      Considerando que as dependências utilizadas atualmente são incompatíveis com a demanda de atendimentos prestados pelo Conselho Tutelar;
                                                      Considerando que Campo Novo do Parecis apresenta um crescimento acelerado e junto a esse crescimento surgem novos problemas nos diversos setores, principalmente no que tange a criança e ao adolescente, sendo imprescindível a tomada de medidas urgentes para sanar tal problema, haja vista que a tendência é somente aumentar a demanda para tal atendimento; sendo assim, os órgãos prestadores de serviços e controladores devem acompanhar este crescimento visando manter a qualidade do trabalho oferecido;
                                                      Considerando ser fundamental viabilizar recursos e parcerias junto ao Governo Estadual, para agilizar a construção da sede própria do Conselho Tutelar;   

                                                      Considerando que o apoio e a proteção à infância e a juventude devem figurar obrigatoriamente entre as prioridades dos governantes;
                                                      Considerando que com a construção da sede própria, além de proporcionar um ambiente de trabalho adequado para os funcionários, trará mais conforto aos usuários do Conselho Tutelar;
                                                      Considerando que já existe um terreno destinado para construção da sede;

                                                      Considerando ser uma reivindicação dos Conselheiros Tutelares.
                                                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de fevereiro de 2013.
Ver. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
Ver. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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